
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Ne 1 0 . 1 2 9 , DE 2 8 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o 2 2 / 2 0 2 1 - P r o j e t o d e Lei 2 4 / 2 0 2 1 

Dispõe s o b r e a a b e r t u r a de um créd i to 
adicional especial , a t é o limite de R$ 
200 .000 ,00 (duzen tos mil reais), r e f e r e n t e 
a o d e s e m b o l s o pelo Gove rno Federal do 
i n c r e m e n t o t e m p o r á r i o da p r o t e ç ã o social 
básica e p r o t e ç ã o social especial para fins de 
cus te io , e dá o u t r a s providências . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, E s t a d o d e S ã o P a u l o , conn 
f u n d a m e n t o n o inc i so IV, pr innei ra p a r t e , d o " c a p u t " d o a r t . 1 1 2 , da Lei O r g â n i c a d o M u n i c í p i o 
d e A r a r a q u a r a , d e a c o r d o c o m o q u e a p r o v o u a C â m a r a M u n i c i p a l e m s e s s ã o o r d i n á r i a d e 2 5 
d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 , p r o m u l g a a s e g u i n t e lei; 

Ar t . l 9 Fica o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a a b r i r u m c r é d i t o a d i c i o n a i e s p e c i a l , 
a t é o l imi t e d e R$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s mil r ea i s ) , r e f e r e n t e a o d e s e m b o l s o p e l o G o v e r n o 
F e d e r a l d o i n c r e m e n t o t e m p o r á r i o d a p r o t e ç ã o soc ia l b á s i c a e p r o t e ç ã o soc ia l e s p e c i a l p a r a 
f i n s d e c u s t e i o , c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o a b a i x o : 

0 2 PODER EXECUTIVO 

1 2 . 0 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

0 8 A s s i s t ê n c i a Social 
0 8 . 2 4 4 A s s i s t ê n c i a C o m u n i t á r i a 
0 8 . 2 4 4 . 0 0 4 0 P r o t e ç ã o Socia l Bás ica 

0 8 . 2 4 4 . 0 0 4 0 . 2 . 0 9 4 Cras - Scfv - S e r v i ç o d e C o n v i v ê n c i a e F o r t a l e c i m e n t o 
d e V í n c u l o s R $ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 

CATEGORIA ECONÔIV ICA 

3 . 3 . 9 0 . 3 9 O u t r o s S e r v i ç o s d e T e r c e i r o s - P e s s o a J u r í d i c a R $ 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
FONTE DE RECURSO 0 5 - R e c u r s o s F e d e r a i s V i n c u l a d o s 

0 8 A s s i s t ê n c i a Social 
0 8 . 2 4 1 A s s i s t ê n c i a a o I d o s o 
0 8 . 2 4 1 . 0 0 3 9 P r o t e ç ã o Socia l Especjnal \ 
0 8 . 2 4 1 . 0 0 3 9 . 2 . 0 8 7 Vila D i g n i d a d e - S e r v i ç o ^ e A c o l h i m e n t o P a r a 

P e s s o a s I d o s a s \ \ R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
CATEGORIA ECONÔMICA \ \ / 

3 . 3 . 9 0 . 3 9 O u t r o s S e r v i ç o s d e T e r c e i r o s - P ç s s o a J u r í d i c a R $ 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
FONTE DE RECURSO 0 5 - R e c u r s o s F e d e r a i s \i(inculadc3^s 

P á g i n a 1 



 “

 



 
Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesde excesso de arrecadação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) apurado durante o exercício, conforme disposto no inciso Ildo 81º eno 8 3º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, decorrente de Programação de Emenda Parlamentar nº
55901350320202004.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29
de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei

de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).

   

  
Art. 4º Esta lei entra em vigór na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de janeiro de 2021.

DINHO SILVA

Prefeito Muyxficipal| 1) //        / A

VITA &GE e
Secretária N unicipal de/Governo, Planejamento e Finanças

'
N

Publicada na Coordenadoria Executiva deJustiça e Relações Institucionaisna data supra. 
E MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“Rap”).
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Publicadono Jornal local “Folha da Cidade”, de Sábado, 30/janeiro/21 - Ano XXXIX — Nº 10552.
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